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757.565,242m; deste, segue com o azimute 267° 31’26,27” 
e distância de 715,5470m até o vértice M-03 de coordenadas 
N=9.716.846,637m e E=756.850,695m;  deste, segue 
com o azimute  321°59’33,29” e distância de 189,8732m 
até o vértice M-04 de coordenadas N=9.716.996,244m e 
E=756.733,778m; deste segue com o azimute  320°35’40,42” 
e distância de 780,8112m até  o vértice M-05  de coordenadas 
N=9.717.599,556m e E=756.238,116m; deste, segue 
com o azimute 289°09’09,91” e distância de 360,1567m 
até o vértice M-06, de coordenadas N=9.717.717,719m e 
E=755.897,895m; deste, segue com o azimute 55°47’42,82” 
e distância de 219,0225m até o vértice  M-07 de coordenadas 
N=9.717.840,843m e E=756.079,034m; deste, segue 
com o azimute 19°00’25,35” e distância de 715,9877m 
até o vértice M-08 de coordenadas N=9.718.517,794m e 
E=756.312,220m; deste, segue com o azimute 28°58’17,32” 
e distância de 738,2788m até o vértice M-09, de coordenadas 
N=9.719.203,054m e E=756.619,620m; deste, segue 
com o azimute 35°38’41,55” e distância de 107,5538m 
até o vértice M-10 de coordenadas N=9.719.290,457m e 
E=756.754,298m;deste segue com o azimute 58°10’24,50” 
e distância de 505,3748m até o vértice M-11 de coordenadas 
N=9.719.556,966m e E=757.183,689m; deste segue com o 
azimute 81°12’15,67” e distância de 577,1341m até o vértice 
M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro, todas as 
coordenadas descritas estão georeferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, estando representadas no Sistema UTM 
e referenciadas ao Meridiano Central 57° Wgr, os azimutes, 
distâncias, área e perímetro foram determinadas no plano de 
projeção UTM, tendo como referencial planimétrico o datum 
SAD-1969”.
Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado, adotará as medidas 
administrativas e/ou judiciais que se fizerem necessárias à 
consecução do ato expropriatório previsto no artigo anterior, 
ficando, desde logo, autorizada a invocar o caráter de urgência, 
no processo judicial de desapropriação, com fundamento no art. 
15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações que lhe foram impostas pelo Decreto-Lei nº 
1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Constituição Federal 
de 1988.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto 
correrão por conta de recursos do Tesouro Estadual.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de abril de 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado

D E C R E T O  Nº 1.613, DE 21 DE ABRIL DE 2009
Declara a falsidade de Título Definitivo de Venda de Terras 
s/nº, supostamente expedido pelo Governo do Estado do                   
Pará, em nome de OLAVO MENDES DE OLIVEIRA, relativo a 
uma área de 4.356ha00a00ca, sem denominação especial, 
localizada no Município de São Félix do Xingu.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e
Considerando, que a Comissão Permanente de Análise de 
Documentos - CPAD, do Instituto de Terras do Pará - ITERPA, 
após exame procedido em expediente regularmente processado 
naquele Instituto, conforme Relatório de Análise de Documentos 
nº 3.095, de 14 de janeiro de 2008, aprovado por despacho do 
Presidente do ITERPA, em 14 de janeiro de 2008, e publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 31.088, de 16 de janeiro de 1980, 
concluiu pela fraudulência do Título Definitivo de Venda de 
Terras s/nº, supostamente expedido pelo Governo do Estado do 
Pará, através da Secretaria de Estado de Obras, Terras e Águas 
- Serviço de Terras, em nome de OLAVO MENDES DE OLIVEIRA, 
referente a uma área de terras com 4.356ha00a00ca (quatro 
mil trezentos e cinqüenta e seis hectares), sem denominação 
especial, localizada no Município de São Félix do Xingu, neste 
Estado, referente ao Processo Administrativo nº 2007/325482, 
de interesse de LOURIVAL NOVAES MEDRADO SANTOS; 
Considerando, que compete ao Estado, na defesa de seu 
patrimônio fundiário e dos altos interesses da coletividade, 
declarar a falsidade dos títulos emitidos fraudulentamente, por 
pessoas alheias ao serviço público,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado falso o Título Definitivo de Venda de 
Terras s/nº, supostamente expedido pelo Governo do Estado do 
Pará, através da Secretaria de Estado de Obras, Terras e Águas 
- Serviço de Terras, em nome de OLAVO MENDES DE OLIVEIRA, 

referente a uma área de terras com 4.356ha00a00ca (quatro 
mil trezentos e cinqüenta e seis hectares), sem denominação 
especial, localizada no Município de São Félix do Xingu, neste 
Estado, cuja expedição é fraudulentamente atribuída ao 
Governo do Estado do Pará.
Art. 2º O Instituto de Terras do Pará - ITERPA, adotará as 
providências administrativas ou judiciais que se fizerem 
necessárias ao cancelamento dos respectivos registros 
imobiliários, com vistas à reincorporação do imóvel ao pleno 
domínio do Estado do Pará.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º São revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 21 de abril de 2009.              

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, ALVARO ATMAN LEAL ALVES TUPIASSU 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CASSIANO RICARDO FIGUEIREDO 
VIEIRA DA COSTA do cargo em comissão de Assessor Especial I, 
com lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, CLAUDIA CRISTINA NASCIMENTO DA 
SILVA do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação 
na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, PATRICIA SIMONE DOS SANTOS 
LIBONATI do cargo em comissão de Assessor Especial I, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, LUIZ CLAUDIO DOS SANTOS SARDINHA 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, JOSÉ KENNEVALDO PEREIRA ASSUNÇÃO 
do cargo em comissão de Assessor Especial II, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, HIRAM AUGUSTO MAIA LOPES SÁ 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, JAMES RIBEIRO TOCANTINS MALTEZ 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, RENATA NEVES BITTENCOURT do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, PRISCILA DA SILVA AMADOR do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, com lotação na Governadoria 
do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado DECRETO

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, LUIZA HELENA DE ANDRADE MOURA 
CARVALHO do cargo em comissão de Assessor Especial II, com 
lotação na Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, LENA VANIA VASCONCELOS ARAÚJO 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, EDIGARD PEREIRA BARBOSA do cargo 
em comissão de Assessor Especial, com lotação na Governadoria 
do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, RITER JOSÉ MARQUES DE SOUZA 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, VALMIR MARQUES DOS SANTOS 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, OLIVAL HENRIQUE MARQUES DE SOUZA 
do cargo em comissão de Assessor Especial, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, OLIMPIO SANTANA CARDOSO DIAS 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

  DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, MARIA LUZIA CARDOSO GOMES 
do cargo em comissão de Assessor Especial I, com lotação na 
Governadoria do Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 DE ABRIL DE 2009.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:

exonerar de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei n.º 5.810, 


